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Aviso n.º 15 

 

Matrículas no 1.º Ciclo – ano letivo 2018/2019 

 

PRAZO: de 15 de abril a 15 de junho de 2018 

 

LOCAL ONDE A MATRÍCULA DEVE SER EFETUADA 

 

 A matrícula no 1.º ano do 1.º ciclo do ensino básico é obrigatória para as crianças 

que completem 6 anos de idade até ao dia 15 de setembro de 2018 e deve ser efetuada: 

 – Preferencialmente via internet, na aplicação informática disponível no Portal das Escolas 

(www.portaldasescolas.pt), com recurso à autenticação através de cartão de cidadão 

(com código PIN); 

– Presencialmente, na sede do Agrupamento de Escolas – Escola Básica e 

Secundária de Sever do Vouga, nos Serviços de Administração Escolar (SAE), todos 

os dias úteis, das 8:30 horas às15:30 horas, a partir de 16 de abril até 15 de junho, 

onde estes (SAE) procedem, no ato, ao registo eletrónico da matrícula na aplicação 

informática. 

 

Os EE podem fazer a matrícula condicional do seu educando, desde que este complete 

os 6 anos de idade entre 16 de setembro e 31 de dezembro de 2018, mediante a 

apresentação de requerimento e dependendo a sua aceitação definitiva da existência de 

vaga nas turmas constituídas e depois de aplicadas as prioridades definidas na lei. 

 

DOCUMENTOS A APRESENTAR NOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO 

AGRUPAMENTO 

• Cartão do Cidadão do aluno; 

• Ficha vacinal do utente devidamente atualizada; 

• Comprovativo de escalão do abono de família da segurança social; 

• Cartão de Cidadão do Encarregado de Educação, do pai e da mãe; 

• Composição do agregado familiar por últimos dados validados pela Autoridade Tributária, 

http://www.portaldasescolas.pt/
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disponível em https://sitfiscal.portaldasfinancas.gov.pt/dadosrelevantes/agregadofamiliar/consultar 

• Para comprovativo de frequência efetiva de irmão no estabelecimento: certificado de 

matrícula solicitado nos Serviços Administrativos do Agrupamento; 

• Para comprovar o local de trabalho dos pais/encarregados de educação: 

declaração da empresa devidamente autenticada; 

• Declaração de delegação de funções de encarregado de educação: BI/Cartão do 

Cidadão de quem se delega funções nos casos em que se aplique; 

• 1 Fotografia 

 

DISTRIBUIÇÃO DOS ALUNOS POR ESCOLAS 

O Encarregado de Educação deve indicar, por ordem de preferência, cinco 

Estabelecimentos de ensino que o aluno pretende frequentar. 

 

PRIORIDADES 

No 1.º CEB, tendo em conta os lugares disponíveis em cada escola, o seu 

preenchimento cumpre o estipulado no artigo 11.º do Despacho Normativo n.º 6/2018, de 

12 de abril (https://dre.pt/application/conteudo/115093805). 

 

NOTA 1: Os EE deverão, igualmente, manifestar a necessidade para requerer a 

Componente de apoio à família – CAF.  

Nota 2: A matricula só se efetiva aquando da entrega/apresentação de 

todos os documentos solicitados. 

 

 

Sever do Vouga, 13 de abril de 2018 
 

A Diretora, 
 

https://sitfiscal.portaldasfinancas.gov.pt/dadosrelevantes/agregadofamiliar/consultar
https://dre.pt/application/conteudo/115093805
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